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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Terça-feira, 28 de julho de 2009.
Previ: opção por perfis de investimento
A partir de ontem, dia 21, os participantes do PREVI Futuro poderão optar por um dos Perfis de Investimento. “Os perfis são uma alternativa para que você possa ajustar os seus investimentos às suas crenças e filosofias em relação à formação da sua poupança. Esperamos que com isso você se sinta mais confortável em ter sua poupança previdenciária administrada pela PREVI”, afirma Sérgio Rosa, no vídeo de apresentação do Programa. 
A PREVI também publicará a partir de terça-feira página especial sobre os Perfis, na qual você terá acesso a diversos conteúdos sobre o Programa, atualizados periodicamente. Há perguntas e respostas, um questionário/desafio, no qual você poderá testar seus conhecimentos sobre os Perfis, além do acesso ao Regimento, de leitura indispensável. Para acessar os conteúdos especiais, é só clicar no banner Perfis de Investimento. 
Os Perfis são mais um serviço prestado pela PREVI para que o participante do PREVI Futuro possa adotar medida mais personalizada para o investimento do saldo de conta. Optar por um dos perfis significa escolher entre diferentes percentuais de aplicação em Renda Variável.  Caso você não queira optar,  a PREVI vai continuar a gerir seus recursos de acordo com a Política de Investimentos aprovada para o seu Plano de Benefícios.  . 
Regimes próprios: Conaprev 
O Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev) aprovou  em Brasília (23/07), no último dia da 29ª Reunião Ordinária, a criação de dois grupos de trabalho que vão discutir a compensação previdenciária, o aperfeiçoamento das políticas de investimento e a gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). 
Um dos grupos tem o papel de analisar como as necessidades de capacitação dos RPPS podem ser mais bem atendidas. O encaminhamento é um desdobramento do processo de profissionalização dos dirigentes dos regimes próprios, cumprindo um programa de modernização e qualificação que será concluído até o final de 2009. 
Até dezembro deste ano, todos os 1.562 RPPS municipais e estaduais, que têm recursos aplicados no mercado financeiro, terão que comprovar ao Ministério da Previdência Social (MPS) que os administradores dos recursos desses planos de previdência obtiveram certificação na área de gestão de recursos previdenciários. 
Segundo o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, as sugestões apresentadas na reunião do Conaprev surgiram da necessidade que os conselheiros sentiram de conhecimentos mais detalhados e aprofundados sobre carteiras de investimento e de como fazer projeções e planejamento para investir no mercado de capitais o patrimônio total dos RPPS, avaliado em R$ 40 bilhões. “São valores significativos que estão em jogo, e a busca da profissionalização e da qualificação dos regimes próprios tem todo o apoio do MPS”, assegura Schwarzer. 
A maior parte dos planos tem optado pela Certificação Profissional da Associação Nacional dos Bancos de Investimento (Anbid) Série 10, a “CPA-10”. O objetivo agora é certificar os gestores e dirigentes por outra certificadora que não a Anbid, cuja certificação está mais voltada para operadores do mercado financeiro. 
“Em um primeiro momento, o objetivo é criar cursos rápidos de noções de técnicas e de avaliação de investimento, informações gerais sobre como funciona o mercado de capitais e quais são as regras aplicadas aos investimentos dos RPPS na legislação”, esclarece o secretário. 
Ele acredita que em seguida será necessário criar cursos de especialização e aperfeiçoamento de longo prazo para completar o esforço de profissionalização. “Somente assim os nossos regimes terão sustentabilidade e solidez no longo prazo”, finaliza Schwarzer. 
O outro grupo de trabalho tem a finalidade de criar alternativas para, juntamente com o MPS, uniformizar procedimentos de análise de processos de compensação previdenciária entre estados, municípios e a União. Os grupos de trabalho se reunirão no dia 3 de agosto em São Paulo, quando começarão a apresentar sugestões sobre os temas pertinentes a cada um. 
Blog e fórum do Conaprev – Ao final do encontro foi apresentada a nova página do Conaprev - ambientada no portal do MPS -, à qual foram acrescentados novos conteúdos, como calendário de atividades, estatuto e galeria de imagens, além de uma janela própria, onde serão veiculadas as notícias produzidas sobre o conselho. 
Também foram lançados o blog e o fórum do conselho, que, em 15 dias, serão ativados – após assinatura de termo de responsabilidade pelos conselheiros -, permitindo aos integrantes do conselho trocar informações, discutir ações e encaminhar demandas. 
A falácia do déficit da Previdência volta à tona 

Mais uma vez a questão do déficit da previdência social volta à imprensa, desta vez o Jornal Agora de São Paulo publicou (22 de julho) uma matéria intitulada “Déficit da Previdência aumenta mesmo com arrecadação maior”. È preciso esclarecer à população brasileira, e isso é uma tarefa que a própria imprensa poderia realizar que a Previdência Social não é deficitária, pois é parte integrante do Sistema de Seguridade Social criado pela Constituição de 1988 e está disposto em seus artigos 194 e 195 como um conjunto de ações destinadas a assegurar o direito relativo à saúde, previdência e assistência social, sendo financiado por toda a sociedade de forma direta e indireta por meio de recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios. 
Nesse bojo, foi criado também o Orçamento da Seguridade Social com fontes plurais de custeio e programas sociais fins. Dentre esses programas, é importante dar especial ênfase à Lei de Custeio e Benefícios da Previdência Social (RGPS), à incorporação do setor rural aos benefícios previdenciários, à Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), que garante renda mínima para idosos e deficientes, e ao Sistema Único de Saúde (SUS), regionalizado e descentralizado. 
Portanto, existem recursos constitucionais que garante a cobertura dos benefícios sociais independentemente de contribuição. Apenas em 2008, o superávit da Seguridade Social foi de R$ 52,3 bilhões, dinheiro desviado para o superávit primário da União e arcar com o pagamento dos juros da dívida pública. 
O total dos desvios de recursos da Seguridade Social no período de 2000 a 2008 foi de R$ 383,2 bilhões. Esse montante seria suficiente para revolucionar a saúde pública do país e recuperar o valor de todas as aposentadorias e pensões da previdência em quantidade de salários mínimos na época da concessão. Porém, esse dinheiro foi para o sistema financeiro nacional e internacional. 
O déficit, portanto, é uma falácia, defendida por aqueles que querem acabar com a previdência social pública que é a maior política de distribuição de renda do país. 
O cálculo do déficit que o governo divulga é uma fórmula simplista e conceitualmente errada, pois faz somente a subtração da arrecadação líquida com o total de todos os benefícios previdenciários, não levando em conta os repasses do orçamento da seguridade Social. O que o governo chama de déficit é, na verdade, uma política social, principalmente na área rural, que o próprio Presidente Lula já declarou ser prioridade de governo e que não pode ser entendida apenas como despesas.
Previdência é imune às crises, diz secretário

A opção brasileira pelo sistema de benefício definido na área da Previdência Social tornou os segurados imunes às crises econômicas. A avaliação é do secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer. Para efeito de comparação, ele falou do caso do Chile, onde a crise financeira mundial reduziu substancialmente o poder de compra dos segurados chilenos, que têm suas aposentadorias vinculadas às contas de fundos de investimento. 
Isso porque, de acordo com Schwarzer, o sistema chileno é influenciado pelas oscilações do mercado financeiro, das políticas macroeconômicas e tributárias e, em alguns casos, até mesmo do câmbio. 
No Brasil, existe um fator previdenciário que determina o patamar do benefício, que é corrigido anualmente pela inflação. 
Além disso, ele lembrou que grande parte dos fundos de previdência complementar, no Brasil, se baseia no sistema de contribuição definida, adotado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), o que dá segurança aos beneficiários. 
Também em países da Europa, como a Irlanda, os benefícios previdenciários foram afetados pela crise econômica, pois ocorreu grande desvalorização dos fundos de investimentos. 
Nos Estados Unidos as contas individuais capitalizadas sofreram igualmente impactos sérios com a crise, criando insegurança para os aposentados no longo prazo. 
Na Argentina, no entanto, o problema foi conciliado com a estatização do sistema previdenciário, de acordo com o secretário.
Helmut Schwarzer defende que "o correto é o Estado assumir de forma relevante a proteção social, dentro de um pilar em que as pessoas não fiquem dependentes das oscilações financeiras e, ao mesmo tempo, o trabalhador possa, opcionalmente, se apoiar num sistema de previdência complementar".  Ele recordou que a Câmara dos Deputados já aprovou a criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), que, agora, está tramitando no Senado Federal. Seu papel será fortalecer a supervisão dos fundos de previdência complementar. 
A instituição do órgão, segundo o secretário, vai abrir caminho também para a instituição do sistema complementar para os servidores públicos. 
O secretário abriu na segunda-feira (20), em Brasília, a reunião do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev), que discutiu os regimes próprios de Previdência Social, em face da ratificação pelo Brasil, neste ano, da Convenção 102, da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
O tratado é de 1952 e estabelece regras mínimas de proteção social aos trabalhadores. 
O Brasil, a Bulgária e a Albânia estão entre os últimos países a aderir aos compromissos da Convenção 102. 
No entanto, Schwarzer ressaltou que o Brasil é apontado, no mundo, como modelo na área das aposentadorias urbana e rural e em políticas sociais, como o programa Bolsa Família e o Sistema Único de Saúde (SUS).
Regimes Próprios: certificação de gestores
 Após um ano de iniciado o processo de profissionalização dos dirigentes dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), cumprindo um programa de modernização e qualificação que será concluído até o final de 2009, os gestores desses regimes querem agora ampliar a certificação, criando mecanismos próprios de qualificação adicional. 
O objetivo é ampliar e detalhar mais a certificação por intermédio de cursos rápidos de noções técnicas e avaliação de investimento, informações gerais sobre como funciona o mercado de capitais e quais são as regras aplicadas aos investimentos dos regimes próprios. Os próprios entes estaduais e municipais se encarregariam – com o apoio das entidades que dão suporte aos regimes – de estruturar uma espécie de RH permanente, para cuidar dessa qualificação. 
Foi nesse sentido que o Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev) aprovou em Brasília, na 29ª Reunião Ordinária, a criação de um grupo de trabalho para discutir o aperfeiçoamento das políticas de investimento e a gestão dos RPPS. 
Segundo o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, as sugestões apresentadas surgiram da necessidade que os dirigentes dos regimes próprios sentem de conhecimentos mais detalhados sobre carteiras de investimento e de como fazer projeções e planejamento para investir no mercado de capitais o patrimônio total dos RPPS, avaliado em R$ 40 bilhões. “Os regimes próprios sentem cada vez mais a necessidade de ter profissionais voltados exclusivamente para o mercado financeiro”, acentua o secretário. 
Certificação – Schwarzer ressalta que a idéia dos dirigentes dos regimes próprios não é substituir a certificação da Associação Nacional dos Bancos de Investimento (Anbid), que já capacitou e vem capacitando centenas de gestores, com excelência na realização dos cursos de qualificação. “A certificação da Anbid tem contribuído de maneira decisiva para o sucesso da aplicação dos recursos”, afirma.
A exigência da certificação está sendo implantada gradativamente, em três etapas. Em dezembro do ano passado, a certificação tornou-se obrigatória para os 22 RPPS estaduais capitalizados. Em 1º de julho deste ano, grupo de 269 RPPS municipais com patrimônio de R$ 10 milhões ou mais, cada um, passou a ter a obrigação de apresentar ao MPS os certificados de qualificação de seus dirigentes. Nesse grupo, 156 já atenderam a exigência. 
O dia 31 de dezembro de 2009 é a data limite para os demais 1.270 RPPS municipais se adequarem à nova regra. A maior parte dos planos optou pela Certificação Profissional da Anbid, Série 10, a “CPA-10”, mesmo podendo escolher certificados equivalentes, concedidos por outra entidade. 
Nova certificação – Schwarzer também revelou que o Ministério da Previdência Social estuda a possibilidade de adotar nova certificação para os municípios com volume de recursos a partir de R$ 50 ou de R$ 100 milhões. Isso, já para 2010. A nova certificação seria a “CPA-20” da Anbid ou equivalente. “O objetivo do ministério é aumentar o grau de qualificação dos gestores dos regimes próprios, com expressivo montante de recursos aplicados no mercado financeiro”, conclui o secretário, enfatizando que a idéia ainda precisa ser amadurecida com os RPPS.  .
Porque dizem que não há déficit na Previdência 

Entre 1967 e 1971, o déficit do Regime Geral foi, em média, de 9,5% da receita de contribuição previdenciária, incluindo a assistência médica, à época, a cargo da previdência social. 
Considerando-se somente os benefícios previdenciários, houve um superávit médio de 23%. 
Na década de 80, houve uma ampliação da cobertura previdenciária para categorias ainda não contempladas, como trabalhadores rurais, empregados domésticos e trabalhadores autônomos. Além disso, a Constituição de 1988 criou uma série de generosidades, que influiu, sobremaneira, no aumento da despesa do INSS daí em diante.
Até o final dos anos 80, a previdência ainda dispunha de uma importância equivalente a 1% a 1,5% do PIB, para repassar ao sistema de saúde, mantendo-se superavitária até 1995, para depois apresentar déficits contínuos e crescentes, atingindo em 2007 a R$ 47 bilhões, ou 1,8% do PIB. A redução para R$ 36 bilhões em 2008 deveu-se à atipicidade do ano. 
Considera-se como déficit o resultado da maior despesa com benefícios previdenciários em relação à receita de contribuição previdenciária (empregado e empregador), devendo ser destacado que no período 2004-2007, 2/3 dele teve origem na clientela rural. 
Por que, então, dizem que não há déficit na previdência? 
A resposta a esta questão é um tanto longa e bastante técnica, mas tentarei explicá-la. 
Os que assim entendem afirmam que deve ser acrescido às receitas do INSS o produto da arrecadação das contribuições previdenciárias, como a COFINS, a CSLL, a CPMF e outras de menor importância, destinadas à seguridade social. Sobre isso, cabe, inicialmente, fazer três considerações: 
a) Essas contribuições são destinadas não só à previdência, mas à seguridade social, que inclui também assistência e saúde. Como não há destinação específica de recurso por área, fica difícil saber quanto cabe à previdência. 
b) A CPMF foi extinta em 2007; e. 
c) O que interessa, na prática é o resultado do Governo Central, que inclui Tesouro Nacional, Banco Central e INSS. Se fosse determinado um critério de apropriação desses recursos por área, destinando ao INSS a parte que lhe cabe, seu déficit seria reduzido sensivelmente, mas o Tesouro passaria a ter um superávit menor. O resultado do Governo Central não se alteraria, pois seria uma operação de soma zero. 
O problema está no fato de essas contribuições terem tornado vinculadas 54% das receitas do Governo Central, que, somadas a outras nas mesmas condições, tornaram carimbados 82% da receita, deixando de aplicação livre apenas 18%, conforme se observa na tabela abaixo. Estudo do Ministério do Planejamento calcula que, considerando todas as vinculações, fica de livre aplicação menos de 13% das receitas. 
Ficando com os 18% citados, eles não seriam suficientes nem para pagar os juros da dívida, caso o governo decidisse pagá-los na íntegra. Ocorre que, cumprindo integralmente as vinculações, faltariam recursos para atenderem adequadamente muitos dos demais compromissos do governo, como pagamento de pessoal ativo e inativo, pensionistas e demais despesas de custeio dos ministérios e outros Poderes, investimentos e os próprios juros da dívida. 
Por isso, foi desvinculada uma parte da receita por meio do procedimento denominado Desvinculações de Receitas da União (DRUs), aumentando a parcela de recursos livres, de 18% para 23%. E, mesmo assim, a economia gerada para o pagamento dos juros correspondeu tão-somente a 50% do valor devido, restando à outra metade para ser incorporada ao estoque da dívida. 
Os que dizem que não há déficit na previdência desconsideram as “DRUs” entendendo que também essa parcela deva ser aplicada nas finalidades originais. A conseqüência disso seria a redução ou até a eliminação do superávit primário com a conseqüente explosão da dívida pública. O resultado disso será ainda mais juro no futuro, ficando pior a emenda do que o soneto. 
Podemos questionar o endividamento, a taxa de juros adotada, mas, uma vez formada a dívida, não resta alternativa senão pagá-la. E isso se faz gerando superávit primário. 
No Brasil há uma falsa crença de que se cria dinheiro por lei, bastando para isso destinar recursos de tributos para certas finalidades. Ocorre que, quando se soma as despesas resultantes das vinculações a outras, cuja rigidez impede sua redução, seu total supera o da receita. 
Não é por outra razão que o Estado do RS apresentou um déficit estrutural durante 40 anos. A eliminação ocorrida em 2008 só foi obtida desconsiderando as vinculações. Caso o Estado as cumprisse na íntegra, teria que aumentar a receita além do que aumentou, ainda em 27%, porque toda receita gera sua própria despesa. 
A inexistência de déficit na previdência, como tantas outras afirmações nessa área, fazem parte do discurso fácil, que encontra eco na desinformação generalizada das pessoas, mas não apresenta consistência no mundo real das finanças públicas.    (Darcy Francisco Carvalho dos Santos - Intelog)
Fonte: AssPreviSite
Acordo vai reconhecer direitos de indígenas na Previdência Social

A Fundação Nacional do Índio (Funai) firmou dia 22 um termo de cooperação técnica com o Instituto Nacional do Seguro Social...
 

A Fundação Nacional do Índio (Funai) firmou hoje (22) um termo de cooperação técnica com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para cadastrar as populações indígenas de modo a estabelecer ações para o reconhecimento automático de direitos na Previdência Social.
 

O ministro José Pimentel destacou em entrevista que a iniciativa envolveu "uma decisão política", com foco na universalização da Previdência pública. Ele informou que já foi firmado termo semelhante com o Ministério da Pesca, que vai beneficiar os pescadores artesanais, e também deverá se estender ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, que cadastrará os trabalhadores da agricultura familiar, das comunidades quilombolas e dos setores extrativistas.
 

O Ministério da Previdência Social pretende aumentar a adesão ao Sistema, também, dos posseiros e arrendatários, "tarefa que vai dar mais trabalho", segundo afirmou o ministro.
 

O presidente da Funai, Márcio Augusto Freitas de Moura, destacou que o órgão "antes, detinha o monopólio do trato com a questão indígena, e evoluiu para um trabalho integrado com ministérios e outros órgãos do governo".
 

O presidente do INSS, Valdir Simão disse que o objetivo do governo é aumentar a cobertura do reconhecimento automático do tempo de contribuição dos trabalhadores, que foi facilitado com a criação do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), para os registros trabalhistas feitos a partir de 1976, o que permite a concessão de aposentadorias de forma rápida para quem começou a trabalhar naquele ano.
Benefícios: concessão fica mais fácil

Agências do INSS adotam novas regras para agilizar procedimentos
 

 

Requerer a aposentadoria ou algum outro benefício nas agências do INSS está mais fácil. O Ministério da Previdência Social publicou a Instrução Normativa 40, que estabelece novos procedimentos. Há mudanças em carências (período em que ainda há direito a benefícios, mesmo sem pagar o INSS) e em regras para aposentadorias e auxílios. As mudanças foram feitas para evitar que os segurados tenham que recorrer à Justiça para garantir alguns direitos.
 

O INSS também definiu que todos os pedidos de concessão ou revisão de benefícios feitos desde 1° de janeiro de 2009 e que demoraram mais de 45 dias para ter uma resposta terão direito à correção monetária --mesmo se a culpa pela demora for do segurado.
 

A carência, que varia de um a três anos (de acordo com o tempo de contribuição e a situação do segurado), agora pode ser ampliada em um mês. Um segurado que pagou o INSS por mais de dez anos e ficou desempregado tem, hoje, a carência máxima de 36 meses - com a mudança, ele terá 37 meses de cobertura. Outra alteração diz que o tempo mínimo de contribuição para a aposentadoria por idade será aquele pedido pelo INSS no momento em que o segurado completou a idade mínima (60 anos, para mulheres, e 65, para homens), e não o exigido no dia do pedido - a tabela de pagamento mínimo aumenta em seis meses a cada ano, até chegar em 15 anos, em 2011.
 

Os estagiários e os bolsistas que prestam serviços às empresas, como se fossem trabalhadores com carteira assinada, também terá direito de recolher a contribuição ao INSS. O valor da contribuição varia de 8% a 11%, de acordo com o valor do salário que é recebido.
 

A IN, segundo o INSS, vai facilitar e acelerar a concessão de benefícios porque traz informações sobre todas as atualizações aprovadas pela Previdência recentemente (algumas relativas a decisões judiciais) e que, agora, estão valendo na análise dos pedidos nas agências. Desse modo, para ter o direito reconhecido, o segurado não precisará mais entrar com uma ação na Justiça - bastará fazer o pedido no posto do INSS.
Direitos são reconhecidos
 

Segundo o ministro da Previdência Social, José Pimentel, o objetivo da instrução normativa é tornar públicos os procedimentos seguidos pelos servidores, quando executam o reconhecimento de direitos dos segurados, deixando mais eficiente e rápida a concessão de benefícios. Entre as principais modificações estão à alteração de conceitos do trabalhador rural, especialmente o segurado especial; o novo entendimento sobre a perda da qualidade de segurado; o direito de incapazes e menores de 16 anos e 30 dias, quando requerida pensão por morte ou auxílio-reclusão após o prazo de 30 dias; e a adequação à Lei Complementar 128/08, que possibilita o reconhecimento automático de direitos previdenciários.
 

Com a alteração, passam a ser considerados segurados especiais os produtores em regime de economia familiar em áreas de até quatro módulos rurais, igualando a regra previdenciária às conceituações e definições do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).
 

Também estão definidos os novos conceitos para aposentadoria por idade do trabalhador rural quando são utilizados períodos de atividade em categorias diferentes. Neste caso, o trabalhador rural passa a ser equiparado com o trabalhador urbano, e a idade mínima para a aposentadoria sobe dos 55 anos (mulher) e 60 anos (homem) para 60 e 65 anos, respectivamente.
 

A perda da qualidade de segurado, ou seja, o período em que o segurado, mesmo estando sem contribuir tem direito à proteção da Previdência Social, passa a ocorrer no dia posterior ao final do prazo para recolhimento da contribuição do 7°, 13°, 25° ou 37° mês. De acordo com a lei, o prazo é de seis, 12, 24 ou 36 meses, dependendo da classe de segurado, do número de contribuições e se comprovada a situação. 

Fonte: FUNCEF
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR: Audiência pública debateu despesas administrativas
Entidades têm até dia 31 para enviar sugestões para a SPC 

Em audiência pública, realizada na quarta-feira (22), no Ministério da Previdência Social, o diretor do Departamento de Monitoramento e Controle (Democ) da Secretaria de Previdência Complementar, Carlos Eduardo Gomes, e a técnica Cláudia de Araújo, apresentaram e esclareceram, durante duas horas, as dúvidas sobre a minuta de resolução referente às despesas administrativas das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC).
Cerca de 100 integrantes de 35 EFPC e representantes dos patrocinadores, dos instituidores, da Abrapp, da Ancep, da Apep, da Anapar e dos ministérios da Fazenda e do Planejamento, entidades sindicais, empresas de consultoria atuarial, jurídica e contábil lotaram o auditório do MPS. Também estiveram presentes os conselheiros do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC), Reginaldo Camilo (Abrapp), Paulo César do Santos (Dest/Ministério do Planejamento) e Antônio Bráulio Araújo (Anapar). 
Antes do debate, foi feita uma apresentação do Democ, lembrando que o objetivo da nova resolução é orientar as EFPC na definição de suas fontes de custeio e na realização de suas despesas administrativas. Salientou-se ainda que a proposta da nova resolução, além de regulamentar as leis complementares nºs 108 e 109, de 2001, visa atualizar a legislação, rever as fontes de custeio, acompanhar a maturidade dos planos de benefícios previdenciários e o crescimento do sistema de previdência complementar. 
Na apresentação do Democ, já publicada na página eletrônica do MPS http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=41), foram mencionados aspectos que deverão ser avaliados e considerados no planejamento e realização das despesas administrativas: a necessidade dos gastos, a relação custo vs. benefício, o porte da entidade, a quantidade e a modalidade dos planos de benefícios, a forma de gestão dos investimentos e o número de participantes e assistidos. 
Na minuta da resolução - que também está disponível na página do MPS -, a proposta de limites de 1% de taxa de administração (medida de estoque) ou 9% de taxa de carregamento (medida de fluxo) para as EFPC com patrocínio público, foi explicada por Cláudia de Araújo e pelo diretor Carlos Eduardo, respondendo a inúmeros questionamentos.
Antes disso, a questão das despesas administrativas dos fundos de pensão foi contextualizada desde 1978, quando se estabeleceu, pela primeira vez, um limite de 15% das contribuições para sobrecarga administrativa, por meio da Resolução CPC n° 01. O limite de despesas administrativas, inclusive de investimentos, para as EFPC com patrocínio público federal (15% das contribuições) data de 1992 (decreto 606). 
Prazos - A SPC espera que a minuta de resolução seja aprovada na reunião ordinária do CGPC de 31 de agosto. O diretor do Democ enfatizou que, de acordo com a proposta da secretaria, a resolução entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2010. 
Embora o frutífero debate tenha se prolongado e as sugestões dos integrantes dos fundos de pensão tenham sido devidamente anotadas pela equipe técnica da SPC para posteriores adaptações e melhorias no texto proposto, foi lembrado que as sugestões sobre a minuta de resolução das despesas administrativas deverão ser encaminhadas até o dia 31 de julho próximo para o endereço eletrônico spc.democ@previdencia.gov.br.
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